
PORTARIA Nº 193 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO.

 

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativo-Financeira da Empresa de Turismo de Pernambuco
Governador Eduardo Campos – EMPETUR S/A, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

 

Considerando o pedido constante da CI 37, anexo (78343797) e o Formulário de Requerimento
anex (78343796) , protocolados através do SEI nº 0060300026.006894/2025-11 e seus despachos
posteriores;

Considerando o direito a que faz jus, conforme Acordo Coletivo Vigente;

Considerando Parecer Jurídico Anexo (78511359), emitido favoravelmente ao pleito da servidora;

 

R E S O L V E M :

 

I – Autorizar a servidora CECI DO EIRADO AMORIM, matrícula nº 224470/01, do quadro de pessoal desta
empresa, a gozar o 3º (terceiro) mês de licença-prêmio, referente ao 2º (segundo) decênio, no período de
14/01/2026 a 12/02/2026;

 

II – A presente portaria produzirá seus efeitos no período supracitado, revogando-se expressamente as
disposições em contrário.

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se.

 

RENATA DE ARAÚJO RODRIGUES WANDERLEY

Diretora Administrativo-Financeira

 

EDUARDO LOYO

Diretor Presidente
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